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DISPENSA DE LICITACAO N2. 02.24.01.2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.02.24-0001 

PREAMBULO: 

0 MUNICIPIO DE CAPISTRANO, neste ato representado pela SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO 

AMBIENTE, pessoa juridica de direito pablico interno, com sede na Rua Cel. Francisco Nunes 

Cavalcante, n? s/n? - CEP: 62.748-000, Centro - Capistrano, Estado do Cear4, inscrito no CNP] sob o 

nº 07.063.589/0001-16, torna publico que, realizard Contratação Direta por Dispensa de Licitagdo, 
-. com critério de julgamento MENOR PRECO POR ITEM, nos termos artigo 75, inciso Il da Lei 

14.133/2021, no Decreto Municipal nº 05 e 06 de 12 de fevereiro de 2024, e as exigéncias 

estabelecidas neste Aviso, Termo de Referéncia e seus anexos, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestagio de eventuais interessados em 
participar do presente processo em busca da administracio obter a proposta mais vantajosa, 

observadas as datas e hordrios discriminados a seguir: 

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 24/02/2025 

DATA LIMITE PARA APRESENTACAO DE ú 
PROPOSTAS: 27/02/2025, até as 23:59h. 

As propostas deverão ser encaminhadas para 

RMA DE ENVI OPOSTA: o email licitacao@capistrano.ce.gov.br, de 
e o ODATR * acordo com o art. 22, inciso I do Decreto nº 

06/2024, de 12 de fevereiro de 2024. 

Por tratar-se de licitacio com base na condição prevista no art. 75, I da Lei 14.133/21 o meio 

para publicidade desse instrumento será o sitio eletrénico oficial do municipio, disponivel 
y  em: https://www.capistrano.ce.gov.br/licitacao.php, conforme previsto no art. 22, inciso 1 do 

Decreto Municipal n® 06/2024. 

1.DO OBIETO _ 
1.1 Constitui objeto desta a CONTRATACAO DE SERVICOS DE EXECUCAO E REALIZACAO DO 
PROJETO CATANDO CHEIRO ENVOLVENDO ACOES DE CAPACITAGCAO DOS CATADORES VISANDO 
GERAGAO DE EMPREGO E RENDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO MEIO 
AMBIENTE DO MUNICIPIO DE CAPISTRANO-CE. 

1.2 Compdem este Edital, além das condigdes especificas, os seguintes documentos: 
1.2.1 - Anexo 1 Termo de Referéncia; 
1.2.2 - Anexo Il Documentagio da empresa a ser Contratada; 
1.2.3 - Anexo IIl Minuta da Proposta. 

2.1. A participagdo na presente dispensa se dara mediante o envio de proposta de pregos e 

documentos de habilitagio que deverao ser enviados pelo email licitacao@capist 
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2.2. O presente aviso está disponível no site da Prefeitura Municipal de jistrano, na aba 

Transparéncia, em seguida nos botdes: “Licitagdes” -> “Contratagdo Direta - Lei 14.133/2021". 

a ci) ores: 

2.3.1. que não atendam as condigdes deste Aviso de Contratagdo Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que ndo tenham representagdo legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citagio e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. Não podera participar empresa que ndo explore ramo de atividade compativel com o objeto 

desta licitagdo. 

2.3.4. As Pessoas juridicas que tenham sido declaradas inidoneas por ato do poder publico ou que 

estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administragdo piblica, ou com qualquer de seus 

órgãos descentralizados, quais sejam: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS; 

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenagcdes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade do CNJ; 
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 

d) Inidéneos - Licitantes Inidéneos junto ao TCU; 

2.4.que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto bésico ou do projeto executivo, pessoa física ou juridica, 

quando a contratago versar sobre obra, servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consércio, responsavel pela elaboração do projeto basico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel 

técnico ou subcontratado, quando a contratagio versar sobre obra, servicos ou fornecimento de 

bens a ela necessarios; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagdo do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploragio de trabalho infantil, por 

submissio de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratagio de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econdmico; 

2.4.2. aplica-se o disposto na alinea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sangdo a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a 

utilizagdo fraudulenta da personalidade jurfdica do fornecedor; 

2.43. organizações da Sociedade Civil de Interesse Piblico - 0SCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenério); e 

2.4.4. sociedades cooperativas. ? 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotagades orçamentárias 

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2025: 

Unidade Gestora Dotação Orçamentária Elemento de Despesa | 

0902 - Fundo Municipal de | 18.122.0028.2.084 -Funcionamento 3.3.90.39.00 - Outros 

Meio Ambiente do Fundo Municipal de Meio |serv. de terc pessoa 

Ambiente juridica. 

4.1. 0 valor global estimado para contratação sera de: 

4.1.1. Para os servicos elencados abaixo - Secretaria Municipal do Meio Ambiente serd de R$ 56.640 

(cinquenta e seis mil seiscentos e quarenta reais); 

4.2. Especificagio dos Servigos: 

E | CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO/PAGAMENTO 

ílTEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS unp. |QtD.| , VALOR UNITÁRIO 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO 
E REALIZAÇÃO DO PROJETO CATANDO 
CHEIRO —ENVOLVENDO AÇÕES DE 

CAPACITAÇÃO DOS CATADORES VISANDO| oo 

GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA, PARA 

ATENDER —ÀS  NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO 

MUNICÍPIO DE CAPISTRANO-CE. 

VALOR TOTAL 

12 R$ 4.720 R$56.640 

5.1. 0 presente aviso ficará ABERTO POR UM PERIODO DE 03 (TRES) DIAS UTEIS, a partir da data 

da divulgagio no site. As propostas de precos e os respectivos documentos deverdo ser 

encaminhadas pelo email: licitacao@capistrano.ce.gov.br. 

6.1. Apresentada em original, por cépia simples ou sendo aceita a autenticagao digital. 

6.2. A proponente devera apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de pregos, na 

forma prevista no Anexo I - Termo de Referéncia. 

7.PROPOSTA DE PRECO 
7.1. As propostas de preço que ndo estiverem em consondncia com as exigéncias deste Edital serdo 

desconsideradas julgando-se pela sua desclassificagao. 

7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos servigos nao poderé ultrapassar o valor 

orgado pelo Municipio previsto no item 4.1. deste edital. 

7.1.2. A PROPOSTA DE PRECOS deveré ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou digitada, 

devidamente assinada, rubricada em todas as suas paginas, devendo conter no minimo: 

a) A indicagio da razão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu 

@ 
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estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da 

licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e 

conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para assinatura do 

contrato. 

b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro argumento não previsto em lei. 

c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por ITEM, 

conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os 

custos necessarios para o atendimento do objeto desta licitagdo, bem como, todos os impostos, 

encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a 

incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos servigos, constantes da proposta, 

abrangendo, assim, todos 0s custos com os servicos necessarios à execugio do objeto em 

perfeitas condigdes a manutenção dos servigos. 

d) Ocorrendo discrepincia entre 0s preços unitérios e totais, prevalecerdo os primeiros, 

devendo o(a) Agente de Contratagdo(a) proceder as corregdes necessarias. 

e) Deverdo ser informados além dos pregos unitérios e totais, 0s seus respectivos valores por 

extenso. 

f) A proposta de pregos deverd ainda estar assinada por representante, legalmente constituido 

para tal fim; 

g) A proposta de pregos terd validade minima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

abertura do envelope, sendo este considerado como valido, no caso de omissão. 

7.1.3. Ocorrendo divergéncia na proposta entre os valores unitario e total, prevalecera o unitério, e 

entre o algarismo e extenso, prevalecerd o extenso. Não serd permitido alterar valor da proposta por 

erro, sendo o mesmo desclassificado. 

7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverdo conter apenas duas casas decimais após 

a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os niimeros após as duas 

casas decimais dos centavos, e deverdo ser cotados em moeda corrente nacional. 

7.1.5. Os pregos propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, ndo lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteragdo dos mesmos, sob alegação de erro, omissio ou qualquer outro 

argumento ndo previsto em lei. 

7.1.6. A apresentacio da proposta de pregos implica na ciéncia clara de todos os termos do edital e 

seus anexos, em especial quanto à especificacdo dos servigos e as condigdes de participagdo, 

competigdo, julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral as 

suas disposicdes e à legislação aplicavel lei 14.133/21. 

7.2.  Seradesclassificada a proposta vencedora que: 

7.2.1.  contiver vicios insanaveis; 

7.2.2. — não obedecer às especificagdes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

7.23. — apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço maximo definido para a 

contratacdo; 

724, nio tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.2.5. — apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuira recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequivel a proposta de precos ou menor 

lance que: 
m 
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73.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatério da dispensa ndo 

tenha estabelecido limites mfnimos, exceto quando se referirem a materiais e instalacdes de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou 2 totalidade da 

remuneragao. 

7.3.2. —apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles fixados 

em instrumentos de cariter normativo obrigatorio, tais como leis, medidas provisérias e convengdes 

coletivas de trabalho vigentes. 

8.1, Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de pregos, serd verificada a conformidade 

da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor preço, quanto a 

adequagdo do objeto, 3 compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratagio, bem 

como os documentos de habilitago apresentados. 

8.2. No caso de o preco da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administracdo, será 

declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificagio o segundo lugar e assim 

sucessivamente até a proposta atender a todas as condi¢des do edital. 

8.3. Em qualquer caso, conclufda tal fase, o resultado sera registrado no aviso de julgamento do 

procedimento da dispensa. 

8.4. Estando o preço compativel, serd solicitado o envio da proposta e, se necessdrio, de documentos 

complementares, conforme o caso. 

8.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate 

previstos no art. 60 da Lei n? 14.133, de 2021. A Agente de Contratagio convocara através de e-mail 

para que as empresas apresentem nova proposta para efeito de desempate no prazo maximo de 24 

(vinte e quatro) horas. 

8.6. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.7. Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificagdes do objeto, poderá 

ser colhida a manifestagdo escrita do setor requisitante do servigo ou da 4rea especializada no 

objeto. 

8.8. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9. Encerrada a analise quanto  aceitagio da proposta, se iniciard a fase de habilitagdo, observado o 

disposto neste Aviso de Contratagao Direta. 

9. DA HABILITACAO 
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 

nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referéncia e deverio ser encaminhados juntamente com 

a proposta de pregos na forma que dispde o item 5 deste Aviso de Contratagio Direta. 

9.2. Quando ndo houver a apresentagdo de nenhuma proposta encaminhada na forma do item 5a 

Agente de Contratagdo fard o julgamento dentre as propostas obtidas na pesquisa de pregos que 

serviu de base ao procedimento e convocara a empresa que tiver ofertado a melhor oferta para que 

no prazo de 24 (vinte e quatro horas) encaminhe para o email: licitacao@capistrano.ce.gov.br, os 

documentos elencados no Termo de Referéncia, anexo deste Aviso de Contratagdo Direta. 
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93. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitagdo, seja por 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratacdo Direta. 

9.3.1. Na hipétese de o fornecedor não atender as exigéncias para a habilitagdo, sera analisada a 

proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificagdo, até a apuração de uma 

proposta que atenda as especificagdes do objeto e as condições de habilitação. 

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscal e após 

atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021. 

10.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação; 

11.1. Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

11.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

11.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 

art. 149 da Lei Federal no 14.133/21. 

11.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo Município. 

Capistrano/CE, 24 de fevereiro de 2025. 

me Uuicto: e Souzo 
Fatima Victor de Souza 

SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE 
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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

TR.25.02.10.885-03 - DATA: 17/02/2025 

Categoria: | SERVIÇO 

1. DA JUSTIFICATIVA: 

1.1. Da Justificativa da Contratação. 

Considerando que as Secretarias Municipais, Órgãos da Administração Direta, têm, dentre suas obrigações, a 

execução eficiente e eficaz dos serviços públicos, visando sempre à melhoria do atendimento à população, dentro dos 

princípios que regem a administração pública. 

Considerando os sefvigos elencados justifica-se devido às ações que estão sendo executadas pela secretaria de meio 

ambiente do município de Capistrano, Ceará sendo esta contratação necessária para a elaboração e exercurção do 

projeto catando cheiro deste município. * 

Considerando coordenar e capacita por meio da gestão municipal nas políticas de residuos sólidos e meio ambiente 

por meio do fortalecimento institucional de seus órgãos e com uma forte parceria entre administração publica e 

associação de catadores. 

Considerando que a administração necessita Continuar apoiando as ações de natureza educacional na estimulação 

da economia solid4ria e criativa, e na geração de emprego e renda no municipio, especialmente na promoção de 

atividades voltadas para o aproveitamento econdmico de materais reciclaveis e o empreendedorismo visando a 

melhoria do bem estar e da situação economica dos catadores e catadoras. 

Considerando os servicos elencados através de coordenagdo e promogdo da educação a—mbiantnl e a participação 

das comunidades na promomoção da gestão ambiental e das políticas ambientais e de resíduos sólidos no nosso 

municipio. 

Considerando que este servico vem para qualificar e abrir novos horizontes e perpectivas para um publico que 

necessita de novos olhares e opotunidades. 

Considerando que o projeto abrange todas as comemoragdes festivas anuais e tem um trabalhho direto com cerca de 

10 mulheres que fazem produgdes mesnsais de sabonete em barra, sabonete liquido e difusor sendo esses os cargos 

chefes delas, tambem traz uma renda extra para essas mulhres tirando as mesma do lixdo e dando a elas mais 

dignidade e melhorando e renda. 

2. DO OBJETO: 

CONTRATACAO DE SERVICOS DE EXECUGAO E REALIZACAO DO PROJETO CATANDO CHEIRO 

ENVOLVENDO ACOES DE CAPACITAGAO DOS CATADORES VISANDO GERACAO DE EMPREGO E RENDA, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE CAPISTRANO- 

CE. Conforme especificagdes e quantitativos constantes neste Termo de Referéncia. 

3. CONDIGOES GERAIS DA PROPOSTA 

3.1. Validade das Propostas: minimo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da realização da licitação. 

Ressalte-se que esta proposta não podera sofrer alteragdo, salvo nos casos previstos no. art. 65 da Lei nº 8.666/93, 

desde que haja interesse da Administragéo, com a apresentagdo das devidas justificativas. b 

3.2. Nos pregos ofertados deverão estar incluidas todas as despesas diretas e indiretas, impostos, taxas, seguros, 

mwommmmfiasamdommu licitação e em atendimento integral as 

especificagdes contidas neste Termo de Referéncia. 

4. DEVERES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a:
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4.1.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste contrato, e nas demais cominações 

4.1.2. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assurpídas, m as 

condigdes de habilitagao e qualificação exigidas nesta Dispensa de Licitação. 
4.1.3. Utilizar, na execução do contrato, pessoal especializado e treinado para desempenho das respectivas funções, 

assumindo integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente do formecimento e administração dos 

recursos humanos necessérios á execução do contrato, que não terão nenhum vinculo trabalhista para com a 

CONTRATANTE. 
4.1.4. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta 

seja considerada indesejével pela fiscalização da contratante. 
4.1.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 

contratual, inclusive as obrigagdes relativas a salarios, previdéncia socidl, impostos, encargos sociais, transporte e 

outras providéncias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas de 

acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicaveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
4.1.6. Prestar imediatamente as informagdes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 

salvo quando implicarem em indagagdes de carater técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas. 
A 417. A ausência ou omissão da fiscalização da contratante rnião eximirá o fornecimento do serviço das 

responsabilidades previstas neste contrato. 
4.1.8. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na Dispensa de Licitação; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuizo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração & continuidade do contrato. 

5. DEVERES DO CONTRATANTE 

5.1. A Administração Pública obriga-se a: 
5.1.1. Solicitar a execução do objeto 8 CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço. 
5.1.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
5.1.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 

solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
5.1.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

5.1.5, Efetuar os pagamentos devidos 8 CONTRATADA nas condições estabelecidas no contrato. — * 

5.1.6. Indicar os locais e horários em que deverão ser prestados os serviços. 
. 5.1.7. Aplicar as penalidades previstas em lei. 

6. DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 

6.1. O Contrato tera vigéncia a partir da publicagio do extrato do contrato. 

7. DA FISCALIZAGAO E DO GERENCIAMENTO. » 

7.1. Durante a vigência contratual, a fiscalização e o acompanhamento serão exercidos pela Secretaria Competente, 

através de servidor devidamente designado para este fim pela CONTRATANTE. ' 
7.2. A ação de fiscalizagao não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por eventuais danos causados 

ao CONTRATANTE ou a terceiros resultantes de agdo ou omissão culposa ou dolosa de qualquer de seus 

empregados ou prepostos. 

8. DOS PAGAMENTO: 

8.1. Os pagamentos serão realizados até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada pelo setor competente e acompanhada dos seguintes documentos: 
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal;
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c) Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

8.2. Constatada qualquer divergência ou irregularidade na documentação, esta será devolvida à 

8.3. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimplente com a 

Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

9. SANÇÕES 

9.1 Em caso de descumprimento das obrigagdes contratuais por parte da empresa contratada para a execução do 

projeto Catando Cheiro, poderão ser aplicadas sangdes administrativas previstas na legislação vigente, 

9.2 Entre as possiveis sangdes estão adverténcia, multa, suspensão temporaria de participacdo em licitagéo e 

impedimento de contratar com a administragdo publica, conforme previstas na Lei 14.133/2021 De Licitagdes e 

Contratos Administrativo. 
g 

9.3 A adverténcia poderá ser aplicada em casos de pequenas infragSes, com o intuito de alertar a empresa contratada 

sobre a necessidade de cumprir as obrigagdes estabelecidas no contrato. 

9.4 A multa poderá ser aplicada em casos de descumprimento de prazos, qualidade insatisfatoria dos serviços 

prestados ou qualquer outra irregularidade que prejudique a execução do projeto Catando Cheiro. 

9.5 A suspensão temporaria de participagdo em licitação e o impedimento de contratar com a administragdo publica 

poderão ser aplicados em casos mais graves de descumprimento das obrigações contratuais. 

9.6 É importante ressaltar que as sanções administrativas têm o objetivo de garantir a efetiva execugdo do projeto 

CmndoChairoeamaplicafiodosmumspfiMbos.visaMoseflmagua@odcmmemparaos 

catadores envolvidos no projeto. 

10. DO REAJUSTE ECONOMICO 
10.1. Os pregos são firmes e imeajustaveis. 

12. DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA: 

11.1. As despesas decorrentes do Contrato correrão por conta da seguinte dotação orgamentaria: 

0902 - Fundo Municipal de Meio Ambiente — » 
18 122 0028 2.084 - Funcionamento do Fundo Municipal de Meio Ambiente 

3.3.90.39.00 - Outros serv. de terceira pessoa juridica 

Capistrano-CE, 17 de Fevereiro de 2025. 

A R 
Secretario(a) . 

1012025



ANEXO | - PLANILHA DE ESPECIFICAGOES E QUANTITATIVOS 

Descrição Unid. Medida Quant Valor Unit. R$ 

CATANDO CHEIRO MES 12 4720,00 
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ANEXO 1l - DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA * 

HABILITAÇÃO JURIDICA: 

1) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; Ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedade comercial; inclusive com as alterações contratuais, se houver ou da consolidação; 

Inscrição do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil; Documentos comprobatórios da eleição 

de seus administradores, no caso de sociedade por ações; Prova da diretoria em exercício, na 

hipótese de sociedade civil; Decreto de autorização, em sendo o caso de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país. 

1) CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da 

empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso; 

REGULARIDADE FISCAL 

1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

11) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto 

contratual; 

1) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede 

do licitante. 

IV) A comprovagio de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributérios Federais e à Divida Ativa da 

Unido (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 

1.751, de 2 de outubro de 2014; 

V) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de 

Certidiio Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 

VI) A comprovagio de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita através de 

Certidiio Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 

VII). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo - FGTS, através 

de Certificado de Regularidade de Situagdo - CRS e; 

VIII). Prova de situagio regular perante a Justiga do Trabalho, através da Certiddo Negativa de 

Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 

IX - Declaragio da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 

cumpre a proibigdo prevista no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. - ou seja, de que não 

utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de 

trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz, em papel da própria empresa, 

contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por 

pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 

DECLARAÇÕES P 
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1) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 

emitida por um período de até 90 (noventa) dias, salvo previsão de prazo diverso em lei ou em 

norma infralegal, ficando a licitante responsável por juntar a respectiva comprovação OU Declaração 

de responsabilidade do licitante para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos 

legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do 

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, podendo ser 

utilizado modelo próprio; 

11) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 

cumpre a proibição prevista no art. 7º da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de 

dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze 

anos, salvo na condição de aprendiz. 
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ANEXO M - 
MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE F 

Ao setor de 

Razão Social: 
CNPJ nº: 

Endereço: 
Fone: 
Representante: 
Cargo: 

E-mail: 
Tel: 

Prezados(as) Senhores(as), 
Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitagdo nº. , com o 

PREÇO GLOBAL de R$ ( 

OBJETO: 

CRONOGRAMA DE EXECUCAO/PAGAMENTO 

ITEM ESPECIFICACAO DOS SERVICOS UND. | QTD 
UNIT. 

CONTRATACAO DE SERVICOS DE EXECUCAO E 
REALIZACAO DO PROJETO CATANDO  CHEIRO 

ENVOLVENDO ACOES DE CAPACITACAO DOS 
1 |CATADORES VISANDO GERAGAO DE EMPREGO E| MES | 12 

RENDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE 
CAPISTRANO-CE. 

R$ XXXX R$ XXXX 

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referéncia. 

A proposta tera validade por 60 (sessenta) dias. 

— /CE, XX de XXXXXXXXXX de 2025. 

Responsavel Legal 
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ANEXO IV - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO - 
CONTRATACAO DIRETA (LEI Nº 14.133/21) 

PRESTAGAO DE SERVICOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ... Ásc QUE 

FAZEM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO, POR INTERMEDIO 

DO (A) E A EMPRESA 

0 MUNICIPIO DE CAPISTRANO, neste ato representado pela SECRETARIA MUNICIPAL 

DO MEIO AMBIENTE, pessoa jurfdica de direito piblico interno, com sede na Cel. 

Francisco Nunes Cavalcante, nº s/nº - CEP: 62.748-000, Centro - Capistrano, Estado do 

Ceará, inscrito no CNPJ sob o nº 07.063.589/0001-16, neste ato representado(a) pelo(a) 

...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n® de ... de . de 20..., 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNP]/MF sob 

sediado(a) na ... doravante designado 

, neste ato representada por (nome e fungdo no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa procuragdo apresentada nos 

autos, tendo em vista o que consta no Processo n? .... ... @ em observancia as 

disposições da Lei n® 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal n® resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitagdo n. .../.., 

mediante as cláusulas e condigdes a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAGAO DE SERVICOS DE EXECUGAO E 

REALIZAGAO DO PROJETO CATANDO CHEIRO ENVOLVENDO ACOES DE CAPACTITACAQ 

DOS CATADORES VISANDO GERACAO DE EMPREGO E RENDA, PARA ATENDER As 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE CAPISTRANO- 

CE. Nas condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICACAO UND | QTDE VALOR VALOR 
UNITARIO TOTAL 

1 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratagdo, independentemente de 

transcrigao: 

1.3.1. 0 Termo de Referéncia que embasou a contratagio; 

1.3.2. 0 Edital de Licitação, a Autorizagio de Contratação Direta e/ou o Aviso de 

Dispensa Eletrdnica, caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGACAO 

2.1. 0 prazo de vigéncia da contratacdo é de 

prorrogéavel na forma dos artigos 106 e 107 

contados do(a) 

i n° 14.133/2021. 
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2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela futoridade 

competente, de que as condições e os precos permanecem vantajosos para a 

Administragio, permitida a negociação com o contratado. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUCAO E GESTAO CONTRATUAIS 

3.1.0 regime de execugdo contratual, o modelo de gestdo, assim como 0s prazos e 

condigdes de conclusdo, entrega, observagio e recebimento definitivo constam no Termo 

de Referéncia, anexo a este Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATACAO 

4.1. Não ser4 admitida a subcontratagdo do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. PRECO 
5.1.1. O valor total da contratagao é de RS. ( ) 

5.1.2. No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas 

decorrentes da execucio do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdencirios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, frete, 

seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1.0 pagamento será realizado através de ordem bancaria, para crédito em banco, 

agéncia e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancéria para pagamento. 

5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 4, da Lei nº 

14.133/21, como meio preferencial para pagamento, haja vista a auséncia de 

regulamentagio municipal sobre a matéria, e pela auséncia de operacionalizacdo de tal 

sistematica pelas instituigdes financeiras legalmente estabelecidas na sede do municipio. 

5.2.4. Os pagamentos serdo efetuados em 02 parcelas, sendo a primeira parcela paga apos 

15 dias do recebimento da ordem de servigos. A segunda parcela serd paga apos a entrega 

total dos servigos. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. 0 pagamento serd efetuado no prazo maximo de até 10 (dez) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execugdo do objeto do contrato. 

5.3.3.No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicagio do fndice IPCA-E de correção monetdria. 

5.4, CONDICOES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissio da Nota Fiscal /Fatura sera precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratagdo, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referéncia. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverd comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
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5.4.3. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais 

como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissdo; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o periodo respectivo de execugio do contrato; 

e) ovalor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retengdes tributérias cabiveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentagio da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeça a 

liquidagdo da despesa, o pagamento ficar4 sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipétese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a 

comprovagio da regularizagio da situagio, ndo acarretando qualquer ônus para o 

contratante; 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagao 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sitios eletrdnicos oficiais ou à 

documentagio mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

5.4.6. Previamente a emissdo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administragao 

deveri realizar consulta aos sitios eletrnicos oficiais para: a) verificar a manutenção das 

condigdes de habilitagio exigidas no edital; b) identificar possivel razdo que impeça a 

participagio em licitação, no dmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Piiblico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrénicos oficiais, a situagdo de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificagio, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. 

5.4.8.Ndo havendo regularizagio ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante devera comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto a inadimpléncia do contratado, bem como quanto à existéncia de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessdrias a 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

5.4.10. Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serdo realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisio do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto aos sitios eletrénicos oficiais. 

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributéria prevista na legislagdo 

aplicavel. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n® 123, de 2006, não sofreré a retengdo tributdria quanto aos impostos e 

contribuicdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficaré condicionado 

à apresentagdo de comprovagdo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributério favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.8. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

7.10. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) 

dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuragio de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.12. Comunicar o Contratado na hipétese de posterior alteragio do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §22, da Lei nº 14.133/21. 

7.13.A Administragio ndo responderd por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execugdo do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGACOES DO CONTRATADO 

8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execugdo do objeto, observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas: 

8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do servigo para 

representa-lo na execugdo do contrato. 

8.3. A indicagio ou a manutencdo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercicio da atividade. 

8.4. Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, 11); 

8.5. Alocar os empregados necessarios, com habilitagdo e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender as recomendagdes de boa técnica e a legislacdo de regéncia; 
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8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, ng 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servigos nos quais se verificarem vicios, 

defeitos ou incorregdes resultantes da execução ou dos materiais empregados; - 

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.8. Não contratar, durante a vigéncia do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

8.9. Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sítios eletrônicos 

oficiais, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicflio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT; 

8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

8.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

8.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 

na contratação direta; Ã 
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8.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único); 

8.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

8.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou 

municipal, as normas de seguranca do Contratante; 

9. CLAUSULA NONA- OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD 

9.1. As partes deverdo cumprir a Lei n? 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razio do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentagdo da 

proposta no procedimento de contratagio, independentemente de declaragio ou de 

aceitagdo expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 62 da LGPD. 

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

9.4. A Administragio devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias (teis sobre todos os 

contratos de suboperacio firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado elimina-los, com exceção das hipoteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentagdo para fins de comprovagio do 

cumprimento de obrigagdes legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigagdes. 

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7. 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua 

observancia. 

9.8. 0 Contratante poderé realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

99.0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel 

justificadamente, quaisquer informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD, 
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art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efp 

responsabilizagdo, em caso de eventuais omissdes, desvios ou abusos. 

9.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a 

fim de garantir a reutilizagdo desses dados pela Administragdo nas hipéteses previstas na 

LGPD. 
9.12. 0 contrato esté sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes a0 tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opinides técnicas ou recomendagdes, editadas na forma da LGPD. 

9.13. Os contratos e convénios de que trata o $ 12 do art. 26 da LGPD deverdo ser 

comunicados a autoridade nacional. 

10. CLAUSULA DECIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigéncia de garantia contratual da execução. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infragio administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 
a) der causa  inexecugdo parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administragdo 

ou ao funcionamento dos servigos piiblicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecugdo total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentacdo exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou ndo entregar a documentacdo exigida para a 

contratagio, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da contratagdo sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentagio falsa exigida para o certame ou prestar 

declaragio falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratagdo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsével pelas infragdes administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Adverténcia, quando o Contratado der causa à inexecugdo parcial do contrato, 

sempre que ndo se justificar a imposigdo de penalidade mais grave (art. 156, §2¢, da 

Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alineas b, ¢, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposicdo de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

iii)Declaragio de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alineas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alineas b, ¢, d, e, f e g que justifiquem a imposigao de penalidade mais grave (art. 

156, $5º, da Lei) 

iv) Multa: W 



1) moratéria de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias; 

2 moratéria de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o maximo de 10% (dez por cento) pela inobservancia do 

prazo fixado para apresentacdo, suplementagio ou reposigao da garantia. 

B) 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administragdo a promover a 

rescisio do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

clausulas, conforme dispde o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(4) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigagdo de reparagdo integral do dano causado à Contratante (art. 156, $9º) 

11.4. Todas as sangdes previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7°). 

11.5. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.6.Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferenca será descontada da garantia prestada ou serd cobrada judicialmente (art. 

156, $8º). 
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobranga judicial, a multa poderd ser recolhida 

administrativamente no prazo maximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicago enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicagdo das sanções realizar-se-2 em processo administrativo que assegure o 

contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e pardgrafos do art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaragio de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.9. Na aplicagio das sangdes serdo considerados (art. 156, §1°): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantagio ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientagdes dos órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitagbes e contratos da Administragio Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.11. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos 

ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sancdes aplicadas à pessoa juridica serdo estendidos aos seus 

administradores e sécios com poderes de administracdo, à pessoa jurfdica sucessora ou a 

empresa do mesmo ramo com relagio de coligagio ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de analise juridica prévia (art. 160) 
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11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicagdo da sangdo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), institufdos no 

ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passiveis de reabilitagio na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINCAO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou ndo as obrigagdes de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta ndo dispuser de créditos orcamentérios para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extingio nesta hipétese ocorrerd na préxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificagdo do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 

2 (dois) meses de antecedéncia desse dia. 

12.4. Caso a notificagio da nio-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversario, a extingio contratual ocorrerd após 2 

(dois) meses da data da comunicagao. 

12.5. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

12.6. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.7. A alteragdo social ou modificagio da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejara rescisdo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.8.Se a operagio implicar mudanga da pessoa juridica contratada, deverd ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.9. 0 termo de rescisio, sempre que possivel, serd precedido: 

12.10. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.11. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.12. Indenizagdes e multas. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORCAMENTARIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrdo a conta de recursos 

especificos consignados no Orcamento Geral da União deste exercicio, na dotação abaixo 

discriminada: 
1. Gestao/Unidade: 

1l.  Fonte de Recursos: 

1. Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serdo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposicdes 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicaveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposicdes contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos. M 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 144 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2.0 CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderdo 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 

15.4. Registros que ndo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAGAO 
16.1. Incumbird à CONTRATANTE providenciar a publicagio deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO 
17.1. É eleito o Foro da Justica do Municipio de CAPISTRANO-CE Seção Judicidria de...... 
para dirimir os litigios que decorrerem da execugdo deste Termo de Contrato que nio 
possam ser compostos pela conciliagao, conforme art. 92, §1° da Lei n® 14.133/21. 

CAPISTRANO/CE, .ooooveve. BE oên c2sn2nooo, eseeccneçees Y| - 

CONTRATANTE: CONTRATADA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EMPRESA 
CNPJ/MFsobon®___ CNPJ/MF sob o nº 
Sr(a). NOME 
Secretária Municipal Representante - CPF/MFsobnº -- 
CPF/MF sob nº 


